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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 68/2020, 
visando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECER OS VEÍCULOS DA FROTA 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE FAXINAL, em favor da seguinte empresa: 

 
FORNECEDOR: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ADECREOL LTDA TREVO - CNPJ: 

77.708.576/0005-66 

 
LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 1.349.300,00 (um milhão, trezentos e quarenta e nove mil e 
trezentos reais). 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total. 

1 DIESEL S10 LTS 10.000,00 3,33 33.300,00 

2 ÓLEO DIESEL S-500 LTS 400.000,00 3,29 1.316.000,00 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 1.349.300,00 (um milhão, 
trezentos e quarenta e nove mil , trezentos) 

 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$1.349.300,00 
(um milhão, trezentos e quarenta e nove mil e trezentos reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

Faxinal, 01 de outubro de 2020. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2419/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 68/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ADECREOL LTDA TREVO 
CNPJ Nº: 77.708.576/0005-66 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de combustível para abastecer 
os veículos da frota pertencente ao município de Faxinal 
Valor Global: R$ 1.349.300,00 (um milhão, trezentos e quarenta e nove mil e trezentos 
reais). 

DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 01 de outubro de 2020. 
 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE Inexigibilidade Nº 1/2020 
 
Objeto: O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de 
Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para a prestação de Serviços especializados de 
Saúde, nos consultórios, clínicas/hospitais particulares e nos consultórios do Hospital 
Municipal e Unidades Básicas de Saúde, conforme suas necessidades, de acordo com 
a Tabela de Procedimentos constante deste Edital. 
 
Fornecedor: F. RODRIGUES FURTADO CLINICA MEDICA 
 

 LOTE 07  

 

Item Descrição 

11 Consulta Ginecológica  

 

 Fundamentação Legal: Artigo 25 da Lei 8.666/93 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 a INEXIGIBILIDADE Nº 
08/2020, em conformidade com o processo administrativo nº 065/2020 

 
Faxinal, 01 de outubro de 2020. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2418/2020 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 1/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: F. RODRIGUES FURTADO CLINICA MEDICA 
CNPJ Nº: 27.694.547/0001-90 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a O presente Chamamento Público tem por 
objetivo o Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para a prestação 
de Serviços especializados de Saúde, nos consultórios, clínicas/hospitais particulares 
e nos consultórios do Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, conforme suas 
necessidades, de acordo com a Tabela de Procedimentos constante deste Edital 
Valor Máximo estimado R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 01 de outubro de 2020. 
 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1/2020 

 
Objeto: O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de 
Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para a prestação de Serviços especializados de 
Saúde, nos consultórios, clínicas/hospitais particulares e nos consultórios do Hospital 
Municipal e Unidades Básicas de Saúde, conforme suas necessidades, de acordo com 
a Tabela de Procedimentos constante deste Edital. 
 
Fornecedor: CLINICA MEDICA SANTA FELICIDADE DE FAXINAL LTDA 

 
LOTE 2  

 

Item Descrição 

1 LAVAGEM DE OUVIDO BILATERAL 

2 Retirada de Unha (Unidade) 

3 Drenagem de abcesso 

4 Retirada de Corpo Estranho 

5 Pequena Cirurgia 

6 PARACENTESE 

7 FRENECTOMIA LINGUAL 

 
LOTE 5 LOTE 5 
 

Item Descrição 

1 Plantão Médico 12 horas de Segunda-Feira à Sexta-Feira - diurno e noturno - 
Profissional realiza cesarianas durante o plantão, se houver. 

6 SubPlantão Médico de 24 horas, com medico que realiza cesárea de nos fim de 
semana, diurno e noturno. 

 
 

 Fundamentação Legal: Artigo 25 da Lei 8.666/93 
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RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 a INEXIGIBILIDADE Nº 
01/2020, em conformidade com o processo administrativo nº 048/2020 

 
 

Faxinal, 01 de outubro de 2020. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2417/2020 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 1/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CLINICA MEDICA SANTA FELICIDADE DE FAXINAL LTDA 
CNPJ Nº: 77.448.975/0001-01 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a O presente Chamamento Público tem por 
objetivo o Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para a prestação 
de Serviços especializados de Saúde, nos consultórios, clínicas/hospitais particulares 
e nos consultórios do Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, conforme suas 
necessidades, de acordo com a Tabela de Procedimentos constante deste Edital 
Valor Máximo Estimado R$ 1.370.368,34 (um milhão, trezentos e setenta mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 01 de outubro de 2020. 
 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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